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MUNICÍPIO DE FORMIGA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete do Prefeito 

 

Mensagem nº: 40/2025 

Assunto: Altera  a Lei Complementar nº 157, de 31 de março de 2016, e dá outras providências. 
Data: 24 de abril de 2025. 
 

Senhor Presidente,  
 

Por intermédio deste, submeto à apreciação desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei 
Complementar em anexo, que altera a redação da Lei Complementar Municipal n.º 157/2016 e dá outras 
providências. 

A criação de mais dois cargos de assistente previdenciário no quadro do PREVIFOR é uma 
medida essencial para garantir a continuidade e a qualidade dos serviços prestados, diante do aumento 
significativo da demanda atual, bem como, em razão das necessidades institucionais. A justificativa das 
medidas apresentadas é embasada em aspectos técnicos, discricionários, financeiros e operacionais. 

O crescimento no volume de processos administrativos, solicitações de benefícios e demandas 
legais têm sobrecarregado a equipe atual. Nesse sentido, a ampliação do quadro de servidores permitirá 
reduzir prazos de resposta, otimizar a análise de processos e assegurar um atendimento ágil e 
humanizado, essencial para o cumprimento das missões institucionais. Além disso, a medida contribuirá 
para a modernização administrativa, em sintonia com as diretrizes de desburocratização e excelência no 
serviço público, proporcionando, ainda, adequada segregação de funções nas várias demandas 
existentes.  

O impacto financeiro anual estimado para a criação dos dois cargos, corresponde a apenas 3,74% 
do orçamento previsto para 2025. Esse valor é considerado plenamente viável, uma vez que o custo será 
amplamente compensado pelos ganhos em produtividade, redução de pendências e melhoria na 
qualidade do atendimento.  

A existência de um concurso público vigente, com validade até 14 de dezembro de 2025, 
representa uma oportunidade estratégica para preencher os cargos de forma imediata. A contratação 
dentro do prazo válido do edital garantirá a legalidade e a transparência na admissão, além de evitar 
custos adicionais com a realização de um novo concurso. 
 Diante do exposto, pede-se que esta Casa Legislativa, recebendo a emenda ao projeto, determine 
seu processamento segundo as normas Regimentais, aprovando-o para que possa surtir efeitos. 

Atenciosamente, 
 

 

 

LAÉRCIO DOS REIS GOMES 

Coronel Laércio 

Prefeito de Formiga 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 
Flávio Martins da Silva – Flávio Martins  
Presidente da Câmara Municipal de Formiga 

Câmara Municipal de Formiga - MG 
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MUNICÍPIO DE FORMIGA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº ____/2025. 
 

Cria novos cargos de provimento efetivo para 
assistente previdenciário, amplia suas 
competências alterando a Lei Complementar nº 
157, de 31 de março de 2016, e dá outras 
providências. 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE FORMIGA, POR SEUS REPRESENTANTES, APROVA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º O número de cargos, constante no Anexo I da Lei Complementar nº 157, de 31/03/2016, do 
quadro de pessoal do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Formiga – 
PREVIFOR, passa a vigorar acrescido da seguinte quantidade de cargos: 
 

CARGO Nº DE CARGOS A SEREM ACRESCIDOS 

Assistente Previdenciário 2 

 

 

Art. 2º Ficam acrescentadas ao cargo de Assistente Previdenciário as atribuições relacionadas a 
licitações e contratos, constante no Anexo I, do quadro de cargos do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais de Formiga – PREVIFOR, da Lei Complementar nº 157, de 31 de março 
de 2016.  
 

Denominação do Cargo Síntese das Atribuições 

ASSISTENTE PREVIDENCIÁRIO 

Digitar sob orientação, correspondências e relatórios observando a estética e 
apresentando-os para apreciação do superior imediato, cuidando de sua distribuição 
e arquivamento; receber, protocolar, fichar e encaminhar documentos aos setores 
interessados; conferir e efetuar registros de acordo com rotinas e procedimentos 
próprios de sua área de atuação; auxiliar a Superintendência Executiva e demais 
setores, sempre quando solicitado; confeccionar Folha de Pagamento. Executar 
atividades de instrução de processos previdenciários, atendimento aos usuários do 
instituto; execução, em caráter geral, das demais atividades inerentes às 
competências do PREVIFOR. Operar máquinas e equipamentos necessários à 
execução das atividades inerentes a sua área de atuação; Participar de reuniões com 
a equipe de trabalho, cursos e de seminários, visando melhorias na organização dos 
serviços. Executar atribuições relacionadas a licitações e contratos. 

 

 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
 

 

Formiga, 24 de abril de 2025. 
 

 

 

 

LAÉRCIO DOS REIS GOMES 

Coronel Laércio 

Prefeito de Formiga 
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